
PODER EXECUTIVO
PORTARIA Nº 3.748, DE 29 DE OUTUBRO DE 2014.

Autoriza o uso, a título precário e gratuito, das dependências do Parque 
Engenho Central, ao Centro de Apoio e Solidariedade à Vida, para a 
realização da “8ª PARADA DO ORGULHO LGBT DE PIRACICABA” e dá 
outras providências.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto no § 5º do art. 44 da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Piracicaba a qual estabelece que “o uso de bens municipais por 
terceiros pode ser feito mediante autorização se o interesse público exigir, 
sendo que a autorização, que poderá incidir sobre qualquer bem público, 
será feita por portaria para atividades ou usos específicos e transitórios e 
pelo prazo máximo de sessenta dias”,

R  E  S  O  L  V  E  

Art. 1º Autorizar o uso, a título precário e gratuito, ao CENTRO DE APOIO 
E SOLIDARIEDADE À VIDA, com sede à Rua Bernardino de Campos, n° 
401, Bairro Alto, em Piracicaba, Estado de São Paulo, CEP 13.400-530, 
inscrito no CNPJ sob nº 01.417.247/0001-70, representado por GENÉSIO 
APARECIDO DA SILVA, portador do RG nº 26.235.122-5 e do CPF sob 
nº 190.431.268-37, das dependências do Parque do Engenho Central, 
especificamente do pátio, das áreas livres ao seu redor e dos sanitários, 
para a realização da “8ª PARADA DO ORGULHO LGBT DE PIRACICABA”.  

		 § 1º A autorização que ora se outorga se dará de 06 a 12 de novembro, 
sendo que o evento se realizará no dia 09 de novembro de 2014, das 14:00 
às 22:00 horas.

		 § 2º A presente outorga poderá ser revogada a qualquer tempo, livre de 
quaisquer ônus para o Município e independente de qualquer notificação 
judicial ou extrajudicial.

		 § 3º Para a realização do evento de que trata o caput deste artigo o 
outorgado obriga-se a obedecer às normas e critérios do Decreto Municipal 
nº 5.989, de 12 de janeiro de 1993 e do Termo de Ajustamento de Conduta 
firmado pelo Município junto à Promotoria de Justiça de Habitação e Ur-
banismo de Piracicaba, objeto do Inquérito Civil nº 3238/2.013, cujo des-
cumprimento acarretará a corresponsabilidade dos promotores do evento, 
principalmente em relação ao custeio das sanções decorrentes do acordo.

Art. 2º São condições da presente autorização que deverão ser observadas 
pelo outorgado:

I – providenciar o alvará de funcionamento do evento de acordo com as 
normas vigentes neste Município e apresentá-lo até as 16:00 horas do dia 
07 de novembro de 2014, à Secretaria Municipal da Ação Cultural, caso 
previsto na legislação municipal;

II – pagar todos os tributos, taxas e/ou preços públicos de sua responsabi-
lidade e apresentar cópias dos comprovantes de pagamento à outorgante, 
72 (setenta e duas) horas antes da realização do evento;

III - responsabilizar-se pela segurança do local, nela incluída a de todas as 
pessoas presentes e do Patrimônio Público, podendo, para tanto, contratar 
empresa especializada;

IV – realizar, previamente, vistoria no local, manifestando-se expressamen-
te sobre a infraestrutura básica, bem como sobre as demais condições, 
assinando o Termo de Responsabilidade, parte integrante desta Portaria;
		
V - os serviços de água, luz e rede de alimentação elétrica, tanto no consumo 
como nas instalações, serão de responsabilidade da outorgante, considerando-
se tais serviços como a infraestrutura básica já existente no Parque Engenho 
Central, porém, eventuais extensões desses serviços correrão por conta e risco 
do outorgado, desde que devidamente autorizadas pela outorgante;

VI – qualquer dano nas instalações de equipamentos ou, ainda, o seu uso 
indevido, sem consulta prévia por parte do outorgado, acarretará na sua 
recuperação, reposição total e ou parcial, sempre às expensas do outorgado, 
tendo em vista tratar-se de patrimônio histórico tombado pelo CODEPAC 
e pelo CONDEPHAAT, sendo que qualquer interferência no Parque se 
caracterizará em crime de responsabilidade;

VII – para montagem não será permitido o uso de edifícios e elementos 
arquitetônicos do Parque Engenho Central para suporte ou fixação de 
equipamentos e instalações;

VIII – o acesso de serviço será feito sempre pela entrada da Avenida Cruzeiro 
do Sul (Ponte do Morato);

IX – o horário de acesso para serviço e permanência de empregados na 
montagem ficará a cargo do outorgado, até 01 (uma) hora antes do início 
do evento, sendo permitidos somente veículos e pessoas devidamente 
credenciados pela Administração do Parque e pelo outorgado, com os res-
pectivos cartões afixados no retrovisor dos automóveis e pessoas portando 
crachás personalizados;

X – os acessos do público serão orientados e autorizados pela Administração 
do Parque, através da Avenida Maurice Allain (Ponte do Mirante) e Avenida 
Cruzeiro do Sul (Rotatória da Ponte do Morato) e Ponte Pensil;

XI – nos acessos haverá, além da segurança prevista nesta Portaria, a 
presença de, no mínimo, 01 (um) representante do outorgado, devidamente 
identificado e com poderes para solução de eventuais ocorrências;

XII – os estacionamentos de veículos antes, durante e após o evento serão 
regulados pelos dispositivos que se seguem:

		 a) será permitido o acesso e a permanência dentro das dependências do 
Parque Engenho Central, apenas dos veículos devidamente credenciados 
pelo outorgado;

		 b) terão livre acesso os veículos de segurança pública e os carros oficiais 
da Prefeitura.

XIII – é de inteira responsabilidade do outorgado a montagem e instalação 
do evento, bem como sua programação, contratação, pagamento de pessoal 
para organização;

XIV – o outorgado também deverá se responsabilizar por manter zeladores/
cuidadores nos sanitários masculino e feminino, bem como pelo fornecimen-
to de material de limpeza (papel higiênico, papel toalha, lixeiras, saco de 
lixo, desinfetante, sabonete, vassoura, pano para limpeza) em quantidade 
suficiente para atender ao porte do evento, observando:
	
	 a) o cálculo dos materiais e pessoal terá por base planilha oferecida pela 
SEMAC;

	 b) para eventos acima de 5 mil pessoas o outorgado deverá contratar o 
serviço de sanitários químicos em número suficiente para atender à demanda 
de tal público. 

XV - todo o trabalho de divulgação (rádio, televisão, out-door, cartazes e 
outros) para boa aceitação do evento também é de responsabilidade do 
outorgado, podendo para tanto, contratar empresa especializada;
        		
XVI – a montagem, manutenção e desmontagem da estrutura necessária 
ao evento serão de inteira responsabilidade do outorgado;	

XVII – a outorgante não se responsabilizará por eventuais danos que pos-
sam ocorrer com qualquer bem do outorgado instalado no Parque Engenho 
Central, sendo a guarda e manutenção de todo o acervo particular de sua 
inteira responsabilidade;

XVIII – o outorgado deverá atender, integralmente, às determinações do 
Corpo de Bombeiros de Piracicaba, que prescreverá os equipamentos de 
segurança necessários para o evento;

XIX – a Defesa Civil, em conjunto com a Brigada de Emergência do Centro 
Cívico, Cultural e Educacional “Florivaldo Coelho Prates”, poderá, também e 
a qualquer tempo, vistoriar o local e tomar as providências cabíveis, inclusive 
interdição se os dispositivos de segurança estiverem em desacordo com o 
previamente exigido pelo Corpo de Bombeiros de Piracicaba;

XX - o Corpo de Bombeiros de Piracicaba fará vistoria nas instalações que, 
se aprovadas, receberá o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros, cuja 
cópia também deverá ser encaminhada à SEMAC até às 16:00 horas do 
dia 07 de novembro de 2014;

XXI – o outorgado deverá apresentar à SEMFI – Secretaria Municipal de 
Finanças e a outorgante, cópia autenticada do recibo bancário em nome 
do ECAD – Escritório Central de Arrecadação de Direitos Autorais ou de-
claração de dispensa de direitos autorais, preenchida conforme exigência 
do ECAD, desde que hajam artistas executando músicas de sua própria 
autoria, até às 16:00 horas do dia 07 de novembro de 2014, juntamente 
com uma declaração do ECAD de que a outorgada nada deve àquele órgão;

XXII – sempre que houver extensões na rede elétrica, hidráulica, edificação 
ou montagem de tendas, arquibancadas, camarotes ou outras instalações 
temporárias, o outorgado deverá apresentar à Secretaria Municipal da Ação 
Cultural, até às 16:00 horas do dia 07 de novembro de 2014, a Anotação 
de Responsabilidade Técnica – ART;

XXIII - todos os profissionais que participarem das montagens devem es-
tar devidamente identificados e usar, obrigatoriamente, Equipamentos de 
Proteção Individual (EPI) indicados para cada atividade;

XXIV - o uso dos EPI’s será fiscalizado pela Administração do Parque e sua 
ausência ensejará o impedimento à realização e/ou continuidade dos trabalhos;

XXV – o outorgado deverá oficiar as policias militar, civil, Guarda Municipal, 
bem como as secretarias municipais de Trânsito e Transportes (Semuttran), 
Defesa do Meio Ambiente (Sedema), Saúde (SMS) e Finanças (Semfi) 
acerca da realização do evento;

XXVI – deverá o outorgado manter no local, em regime de plantão, 01 
(uma) ambulância com equipe especializada e um médico, na proporção 
de 01 (um) equipamento para cada 5 (cinco) mil pessoas, para eventuais 
atendimentos de urgência. 

Art. 3º Durante a realização do evento não poderá haver ruído acima do 
permitido na NBR nº 10151 da ABNT, para que não haja perturbação do 
sossego público, devendo a Secretaria Municipal de Defesa do Meio Am-
biente proceder à devida fiscalização.

Art. 4º A fiscalização do evento será efetuada pela Divisão de Fiscalização 
da Secretaria Municipal de Finanças.

Art. 5º A lotação total do Parque Engenho Central para o evento de que 
trata a presente Portaria não deverá exceder a 5.000 (cinco mil) pessoas.

Art. 6º Não será cobrado ingresso para participação pública no evento.
		
Art. 7º Fica estabelecido o início da montagem do evento a partir das 
08:00 horas do dia 06 de novembro de 2014, ficando acordado para às 
16:00 horas do dia 12 de novembro de 2014 o prazo final para desmonta-
gem e entrega do local, totalmente livre, desimpedido e limpo, sob pena 
de ter o material ainda nele instalado apreendido pela Municipalidade, 
sendo que o mesmo será liberado após o pagamento dos valores nos 
termos da legislação pertinente.

Art. 8º Caberá ao outorgado o dever de entregar o Parque do Engenho 
Central, especificamente o pátio, as áreas livres ao seu redor e os sanitários, 
no prazo estabelecido no art. 7°, retro, devidamente limpo e inspecionado 
pela Administração do espaço, sob pena de enquadramento nas infrações 
descritas nos arts. 7º e 125 da Lei Complementar nº 178/06 e suas altera-
ções – Código de Posturas Municipal, com penalidades previstas nos arts. 
14 e 135 deste mesmo diploma legal.

Art. 9º Fica autorizada ao outorgado a exploração do uso do espaço 
do Parque Engenho Central para fins de comercialização de gêneros 
alimentícios e bebidas.

		 § 1º Em havendo comercialização de gêneros alimentícios e bebidas, 
a Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal de Saúde deverá vistoriar as 
dependências de que trata o caput do presente artigo, para verificar se as 
mesmas atendem a legislação municipal e estadual.

		 § 2º Tais dependências também serão vistoriadas pelo Corpo de Bom-
beiros, pela Defesa Civil ou pela Brigada de Emergência já citada. 

		 § 3º Fica, ainda, o outorgado obrigado a cumprir lei federal que proíbe 
venda e consumo de bebidas alcoólicas para menores de 18 anos.

Art. 10. Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos pela Secretaria 
Municipal da Ação Cultural.

Art. 11. Será competente para dirimir eventuais dúvidas surgidas a respeito 
da presente autorização, não resolvidas administrativamente, o foro da 
Comarca de Piracicaba, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado ou especial que possa ser.

Art. 12. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 29 de outubro de 2014.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

ROSÂNGELA MARIA RIZZOLO CAMOLESE
Secretária Municipal da Ação Cultural

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

FRANCISCO ROGÉRIO VIDAL E SILVA
Secretario Municipal de Defesa do Meio Ambiente

PEDRO ANTONIO DE MELLO
Secretário Municipal de Saúde

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa
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DECRETO Nº 15.887, DE 29 DE OUTUBRO DE 2014.
Estabelece prazo para recadastramento de construtores, pintores e encar-
regados de limpeza de túmulos nos Cemitérios Públicos Municipais, revoga 
parcialmente o Decreto nº 6.293/93 e dá outras providências.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições e, considerando o disposto 
no art. 40 da Lei Orgânica do Município de Piracicaba que estabelece que 
cabe ao Prefeito Municipal a administração dos bens municipais em sua 
área de competência,

D E C R E T A

Art. 1º Ficam expressamente revogados os arts. 3º a 10 do Decreto nº 6.293, 
de 20 de outubro de 1.993.

Art. 2º Fica estabelecido, a partir da publicação deste Decreto, o prazo de 
30 (trinta) dias para que todos os construtores, pintores e encarregados de 
limpeza contratados pelos concessionários para a execução dos serviços 
de construção de túmulos, mausoléus e outros serviços nas sepulturas 
dos Cemitérios Públicos Municipais, efetuem seu recadastramento junto à 
Secretaria Municipal de Defesa do Meio Ambiente - SEDEMA, devendo os 
interessados apresentar os seguintes documentos:
 		 I – cópia do CPF, RG e de comprovante de residência;
 		 II – 02 (duas) fotos 3x4 recentes;
 		 III – atestado de antecedentes criminais. 

 		 § 1º O recadastramento de que trata este artigo implicará na emissão de 
carteira de identificação pela SEDEMA com prazo de validade de 01 (um) 
ano, após o qual o interessado deverá atualizar seu cadastro.
 		 § 2º Não será permitido o acesso ao interior dos Cemitérios Públicos 
Municipais de qualquer construtor, pintor ou encarregado de limpeza sem a 
apresentação da carteira de identificação expedida pela SEDEMA e dentro 
do prazo de validade.
 		 § 3º Os construtores que já tenham efetuado seu recadastramento 
no exercício de 2014 ficam dispensados da apresentação do atestado de 
antecedentes criminais, desde que naquela oportunidade já o tenham feito, 
devendo se apresentar junto à SEDEMA, no prazo acima descrito, para 
retirar sua carteira de identificação.
 		 § 4º A carteira de identificação deverá contar com foto do interessado, 
informação acerca do tipo de serviço prestado, prazo de validade e outros 
dados que a SEDEMA entenda pertinentes para regular apuração da conduta 
do prestador de serviços dentro do próprio municipal. 

 		 Art. 3º Caberá à SEDEMA disciplinar, por ato próprio, como deverá se 
dar a organização interna nos trabalhos executados por terceiros dentro 
dos Cemitérios Públicos Municipais, estabelecendo restrições de acesso e 
execução de serviços, suspensão e cassação de cadastro dos construtores, 
pintores e encarregados de limpeza e prazos de recurso.
 		 § 1º Qualquer desrespeito às normas estabelecidas neste Decreto, aos 
deveres de urbanidade para com o público e servidores públicos, ocorrências 
ou danos ao patrimônio público ou a terceiros decorrentes dos serviços 
prestados por construtores, pintores e encarregados de limpeza cadastrados 
na SEDEMA ensejará a aplicação de penalidades, conforme estabelecido 
pela SEDEMA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, se houver.
 		 § 2º Nos casos descritos no § 1º, retro, caberá aos servidores públicos 
municipais que desempenham suas atividades nos Cemitérios Públicos 
relatar o ocorrido, sob pena de apuração disciplinar.     

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 29 de outubro de 2014.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

FRANCISCO ROGÉRIO VIDAL E SILVA
Secretário Municipal de Defesa do Meio Ambiente

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

PROJETO DE LEI
Institui o Conselho Municipal de Mobilidade – COMOB, em conformidade 
com o disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 187/06, revoga a Lei nº 
5.715/06 e dá outras providências.

Art. 1º Fica instituído o Conselho Municipal de Mobilidade – COMOB, com 
sede e foro no Município de Piracicaba, com o objetivo de promover a parti-
cipação da sociedade nos processos de gestão do trânsito e dos transportes 
de Piracicaba, de caráter participativo e opinativo relativamente às decisões 
e ações da Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes, com a atribuição 
de participar das discussões das políticas públicas, relativas ao setor de 
trânsito e transportes no Município.
Parágrafo único. São atribuições do Conselho Municipal de Mobilidade – COMOB:
I - identificar os problemas, estudar as alternativas e soluções e apresentar 
aos órgãos competentes;
II - propor outros atos relativos à mobilidade no Município, necessários à 
sua melhoria e funcionalidade;
III – participar de campanhas educativas para o trânsito no Município;
IV - zelar pelo cumprimento da legislação de trânsito;
V - estudar medidas para aperfeiçoar o sistema viário do município e 
propor alterações;
VI - estudar medidas para melhorar a fluidez e segurança do trânsito.

Art. 2º O Conselho Municipal de Mobilidade – COMOB será composto, de forma 
paritária, por membros titulares e respectivos suplentes, conforme a seguir 
descrito, sendo presidido pelo Secretário Municipal de Trânsito e Transportes:

I – Representantes do Poder Público:
	 a) Secretário Municipal de Trânsito e Transportes;
	 b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes;
	 c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Obras;
	 d) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Defesa do Meio Ambiente;
	 e) 01 (um) representante do Instituto de Pesquisas e Planejamento de 
Piracicaba – IPPLAP;
	 f) 01 (um) representante da Empresa Municipal de Desenvolvimento 
Habitacional de Piracicaba – EMDHAP.

II – Representantes da Sociedade Civil:
	 a) 01 (um) representante da Associação de Engenheiros e Arquitetos de 
Piracicaba;
	 b) 01 (um) representante da Associação de Empresas de Transporte 
Coletivo de Piracicaba;
	 c) 01 (um) representante do Orçamento Participativo de qualquer região, 
eleito por seus pares para representá-los;
	 d) 01 (um) representante do Serviço Social do Transporte/Serviço Na-
cional de Aprendizagem do Transporte - SEST/SENAT;
	 e) 01 (um) representante indicado pelo Conselho de Entidades Sindicais 
de Piracicaba -  CONESPI;
	 f) 01 (um) representante indicado pela entidade Pira21 – Piracicaba 
Realizando o Futuro.
Parágrafo único. O mandato dos membros do COMOB será de 04 (quatro) 
anos devendo coincidir com a posse do Prefeito Municipal, à exceção de 
sua primeira nomeação que deverá acompanhar o mandato vigente.

Art. 3º O Secretário Municipal de Trânsito e Transportes na qualidade de 
Presidente do COMOB designará um Secretário Executivo, a quem com-
petirá dar suporte às reuniões do colegiado.

Art. 4º As funções dos membros do COMOB serão consideradas de rele-
vância pelo Município, não percebendo seus integrantes remuneração de 
qualquer espécie. 

Art. 5º O COMOB se reunirá, ordinariamente, a cada 02 (dois) meses e, 
extraordinariamente, quando convocado pelo Presidente ou por 1/3 (um 
terço) do total de seus membros. 
Parágrafo único. As reuniões do Conselho se instalarão com o quorum mí-
nimo de 1/3 (um terço) de seus membros e as decisões do COMOB devem 
ser aprovadas pelo voto da maioria dos conselheiros presentes à reunião, 
cabendo ao Presidente o voto de desempate.

Art. 6º Todas as entidades civis, públicas ou privadas, e a comunidade 
podem oferecer sugestões com vistas à solução de problemas de trânsito, 
existentes em seu bairro ou em parte da cidade, que será levado ao Conselho 
para a devida apreciação e poderá ser aprovado considerando a relevância 
do interesse público.

Art. 7º Em havendo necessidade, o Conselho Municipal de Mobilidade pode-
rá requisitar dos órgãos públicos, as informações que considerar relevantes 
para o desenvolvimento de seu trabalho.

Art. 8º O Conselho Municipal de Mobilidade de Piracicaba terá um Regimento 
Interno elaborado por seus membros, que irá dispor sobre suas normas de 
organização e funcionamento.

Art. 9º Fica expressamente revogada a Lei nº 5.715, de 18 de abril de 2006.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

__________

EXPOSIÇÃO JUSTIFICATIVA

Egrégia Câmara,

 		 Encaminhamos à apreciação dos Nobres Edis projeto de lei que “institui 
o Conselho Municipal de Mobilidade – COMOB, em conformidade com o 
disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 187/06 e revoga a Lei nº 5.715/06 
e dá outras providências”.

 		 Preliminarmente, cabe destacar que a presente propositura visa atender 
as diretrizes estabelecidas pelo Plano Diretor de Mobilidade do Município 
de Piracicaba, aprovado através da Lei Complementar nº 187, de 10 de 
outubro de 2.006, que em seu artigo 4º estabeleceu:
“Art. 4º Com o objetivo de promover a participação da sociedade nos 
processos de gestão do trânsito e dos transportes de Piracicaba, o Poder 
Executivo deverá encaminhar Projeto de Lei criando o Conselho Municipal 
de Mobilidade – COMOB, de caráter participativo e opinativo relativamente 
às decisões e ações da Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes, com 
a atribuição de participar das discussões das políticas públicas, relativas ao 
setor de trânsito e transportes no Município.”

 		 Assim, esclarecemos que os objetivos da Política Municipal de Mobili-
dade de Piracicaba visam, em resumo, dar mais segurança e conforto para 
os pedestres e veículos em relação ao trânsito e o Conselho Municipal 
de Mobilidade foi criado para propor programas visando conscientizar à 
população local em relação a essa política.

		 Cabe destacar que, para atendimento dessa proposta se faz necessária 
à revogação da Lei nº 5.715, de 18 de abril de 2.006, a qual mantinha em 
funcionamento a Comissão Municipal de Trânsito, cujas atribuições serão 
incorporadas ao Conselho Municipal de Mobilidade, com maior amplitude 
de atuação nas decisões e ações da Secretaria Municipal de Trânsito e 
Transportes e nas decisões acerca das políticas públicas municipais para 
melhoria da mobilidade urbana.

Portanto, diante dos argumentos acima elencados é que solicitamos aos 
Nobres Vereadores que aprovem a presente propositura por UNANIMIDADE!

Piracicaba, 30 de outubro de 2014.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Carta Convite Nº 23/2014

Objeto: execução de obras para reforma de Secretaria Municipal de Trânsto 
e Transportes (SEMUTTRAN) e Centro Infantil de Educação para o Trânsito 
(CIET), com fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos.

Homologo o procedimento licitatório acima descrito, conforme o parecer 
da Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações, ficando 
o objeto licitado ADJUDICADO a favor do(s) seguinte(s) participante(s):

EMPRESA
G.A.G. CONSTRUTORA LTDA EPP

Piracicaba, 30 de outubro de 2014.

Gabriel Ferrato dos Santos
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Tomada de Preços Nº 35/2014

Objeto: execução de obras para reforma e melhorias na sede da incubadora 
de empresas no município de Piracicaba, com fornecimento de materiais, 
mão de obra e equipamentos.

Homologo o procedimento licitatório acima descrito, conforme o parecer 
da Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações, ficando 
o objeto licitado ADJUDICADO a favor do(s) seguinte(s) participante(s):

EMPRESA
M.V. CONSTRUTORA LTDA EPP

Piracicaba, 30 de outubro de 2014.

Gabriel Ferrato dos Santos
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Presencial nº 191/2014

Objeto: Aquisição de apólice de seguro para ambulâncias.
	
HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, conforme ADJUDI-
CAÇÃO realizada pelo PREGOEIRO a favor da(s) seguinte(s) empresa(s): 

EMPRESA(S)	 LOTE(s)
ROYAL & SUNALLIANCE SEGUROS (BRASIL) S.A	 01.

Piracicaba, 29 de outubro de 2014.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Presencial nº 202/2014

Objeto: aquisição de equipamentos de informática.

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, conforme ADJUDI-
CAÇÃO realizada pelo PREGOEIRO a favor da(s) seguinte(s) empresa(s): 

EMPRESA(S)	 LOTE(s)
RODOLFO TREVIZAM FERMINO DE OLIVEIRA EPP	 01.
3V COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE
INFORMATICA LTDA   - ME	 02.
IT2 BRASIL – COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS 
DE INFORMATICA LTDA - ME	 03 e 04.

Piracicaba, 30 de outubro de 2014.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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DIVISÃO DE COMPRAS

AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos que estão abertas as Licitações relacionadas abaixo:

Modalidade: Tomada de Preços nº 47/2014 

Objeto: contratação de empresa para execução de todas as etapas que 
compõem a realização de concurso público e de processo seletivo. Entrega 
das Propostas: 19/11/2014 às 11 horas. Abertura das Propostas: 19/11/2014 
às 14 horas. 

__________

Modalidade: Concorrência nº 20/2014 

Objeto: execução de serviços de modernização de elevadores, com forneci-
mento de materiais, mão de obra e equipamentos. Entrega das Propostas: 
03/12/2014 às 11 horas. Abertura das Propostas: 03/12/2014 às 14 horas. 

O Edital encontra-se publicado no endereço eletrônico: www.piracicaba.
sp.gov.br e a disposição na Divisão de Compras, sito a Rua Antônio Corrêa 
Barbosa, 2233, 1º andar, no horário das 08:30h. às 16:30h. Fone (19) 3403-
1020. Fax (0xx19) 3403-1024 e. 

Piracicaba, 30 de outubro de 2014.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Departamento de Material e Patrimônio

Diretora

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 159/2014

OBJETO: aquisição de pneus.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 12/11/2014, às 08h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 12/11/2014, às 09h.

O Edital completo poderá ser obtido na Divisão de Compras, sita a Rua 
Antonio Correa Barbosa, 2233 1º andar, no horário de 08h30 às 16h30 ou 
pelo endereço eletrônico http:/www.licitapira.piracicaba.sp.gov.br.
Fone (19) 3403-1020. Fax (19) 3403-1024.

Piracicaba, 30 de outubro de 2014.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Diretora do Departamento de Material e Patrimônio

COMUNICADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 207/2014

Aquisição de equipamentos de informática.

A Pregoeira comunica que após análise das propostas apresentadas ao 
referido Pregão, tendo como participantes as empresas: RODOLFO TRE-
VIZAM FERMINO DE OLIVEIRA – EPP e M & Z DO BRASIL LTDA. - EPP, 
DELIBEROU por CLASSIFICÁ-LAS.

Após disputa, negociação e análise das documentações apresentadas, 
DELIBEROU por HABILITAR e APROVAR o item 01 para a empresa M & 
Z DO BRASIL LTDA. - EPP.
 
Publique-se e encaminhe-se a Autoridade Superior para Homologação.

Piracicaba, 30 de outubro de 2014.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Pregoeira

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RELATÓRIO DOS AFASTAMENTOS JUSTIFICADOS PELO SERVIÇO MUNICIPAL DE PERÍCIAS MÉDICAS - AGOSTO 2014



PIRACICABA, sexta-feira, 31 de outubro de 20144
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__________

RELATÓRIO DOS AFASTAMENTOS JUSTIFICADOS PELO SERVIÇO MUNICIPAL DE PERÍCIAS MÉDICAS - SETEMBRO 2014



PIRACICABA, sexta-feira, 31 de outubro de 20146

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO E  LANÇAMENTO Nº  11 / 2014

	 Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante legal, do(s) estabelecimento(s) abaixo 
relacionados(s) para que no prazo de 30 (trinta) dias, compareçam na Divisão de Fiscalização de Atividades Indus-
triais, Comerciais e Serviços do Departamento de Administração Fazendária, para tratar de assuntos relacionados 
a sua Inscrição no Cadastro Mobiliário de Contribuintes - C.M.C. e outros assuntos pertinentes.
	 O não comparecimento do presente Edital, implicará: a) No cancelamento da Inscrição Municipal, pela forma 
EX-OFÍCIO, nos termos do Artigo 21, Parágrafo 3º do Decreto nº 5.354/90 - SEM PREJUÍZO DOS DÉBITOS 
EXISTENTES; b) Arquivamento do processo.
                                                             Piracicaba,   27 de Outubro   de 2.014
CONTRIBUINTE							       PROCESSO Nº
DIOGO FERRAZ DE CAMPOS .................................................................................................................5875/1981
AMAURI DE BARROS ..............................................................................................................................3855/1983
MARCIA REGINA LAZARENTTI ZANUZZO..............................................................................................8320/1984
SANDRA AMELIA G. M. SALMAZZI.......................................................................................................... 3110/1984
ANDRE FRANCISCO MOSER ....................................................................................................................897/1984
APARECIDO DE JESUS DOS SANTOS ................................................................................................ 11567/1987
REGIS DE MORAES PALIOTTA................................................................................................................8378/1987
MALUF MODAS LTDA ..............................................................................................................................7589/1987
RESTAURANTE FIORENTINA LTDA ......................................................................................................10594/1988
PADARIA PÃO D’AGUA LTDA ..................................................................................................................8917/1988
CLAUDIO MOISES PONTIN .....................................................................................................................5456/1989
JOÃO BATISTA CRISTAL ........................................................................................................................ 11017/1989
JOSE BARRETO DE CASTRO .................................................................................................................1046/1990
FRIGORIFICO PIRACICABANO LTDA......................................................................................................6220/1991 
LOURDES CELINA DE CAMPOS BOVI....................................................................................................4613/1991
ROSELIS FRANCO GOMES SAMUEL ...................................................................................................13635/1991
CASA PERIANES MAT. PARA CONSTR. LTDA .....................................................................................17823/1991
LUIS REGONHA .....................................................................................................................................18175/1992
ARAGON COM. DE EMBALAGENS LTDA..............................................................................................13144/1992
ARIOVALDO MEDEIROS GLOTA............................................................................................................14371/1994
ARLINDO PEREIRA DA SILVA ................................................................................................................16377/1994
FABIO LUIZ TREVISAN PIRACICABA ME................................................................................................2393/1994
RICAL PIRACICABA COMERCIAL LTDA ME .........................................................................................19366/1995
DIONISIO BRAZ PINTO ME ..................................................................................................................... 4711/1995
ESSIO PALLONE FILHO ...........................................................................................................................8621/1995
ANTONIO LOPES GARCIA JUNIOR ......................................................................................................21835/1995
DROGARIA PIRACICAMIRIM LTDA ME .................................................................................................15067/1995
PRIMEIRA LINHA PIRACICABA AUTO PEÇAS LTDA ............................................................................20369/1995
MARIA GORETE AMARO FERREIRA ME ................................................................................................2216/1999
ALHANUN COM. DE  VAREJ DE ART VEST LTDA ME .........................................................................12468/2000
JOSE FRANCISCO GONÇALVES FILHO ..............................................................................................19284/2000
ANA PAULA BOLDRIN DA SILVA PIRACICABA ME ...............................................................................21424/2001
EDMILSON DONIZETE ROSA ................................................................................................................20423/2002
MARCIA CRISTINA LONGATO DE TOLEDO ME .....................................................................................2309/2002
FLAVIA RODRIGUES CASSIANO ..........................................................................................................20281/2003
MARCIO ALESSANDRE PELISSARI ME ...............................................................................................32694/2004
FABIANA MORAES DOS SANTOS VIEIRA ............................................................................................29758/2004
PLASP IND E COM  CABO P/ VASSOURAS LTDA EPP........................................................................29908/2004
PIRACICAMIRIM DISTR DE GAS LTDA .................................................................................................34363/2004
PADARIA VILA AREÃO LTDA ME ...........................................................................................................20738/2005
PAULA STURION CAMPOS DO NASCIMENTO.....................................................................................27223/2005
SOARES & URBANO LTDA ME ..............................................................................................................36780/2006
SPEED USINAGEM E VEDAÇ. HIDR. LTDA ..........................................................................................10159/2006
MAURILIO MARCHESIN ESTEFANI ME ................................................................................................77215/2007
M&D CENTER MOVEIS E DECORAÇÃO LTDA ME ..............................................................................80576/2007
PAULO ROBERTO DE ANDRADE .......................................................................................................105206/2007
CARLOS JOSE FONSECA CALDEIRA DA SILVA...................................................................................39058/2007
LOLUAH COM DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA .............................................................................25982/2008
AUTOMASTER AUTOMAÇÃO IND. LTDA EPP.......................................................................................89527/2008
WILMA LAMBOIA RODRIGUES ME .......................................................................................................19319/2008
MARIA JOSE GALVÃO AZZALI...............................................................................................................53586/2008
DO VALE & DO VALE LANCHONETE LTDA ME ..................................................................................144783/2008
SONIA GOMES PEREIRA ME ..............................................................................................................105839/2009
CLAUDIA CESAR BOLLIS ME ..............................................................................................................149146/2009
SANINJET IND E COM DE EMBALAGENS LTDA ................................................................................125934/2009
NOVA MODA BOLSAS COM VEST  CALÇ LTDA ME ..........................................................................136173/2009
MARLEI RENATA SMANIOTTO DO P.  REFEIÇÕES .............................................................................78450/2009
MARIA CRISTINA ROQUE CEZARINO ................................................................................................126996/2009
LL DE SOUZA PRODUTOS P/ LIMPEZA ME .........................................................................................92974/2009
MODAS SARAFINA LTDA .....................................................................................................................123001/2009
ROSELI APARECIDA PIRES BAR ME ....................................................................................................22953/2009
FABIANA DEL NERY BORTOLETTO ME ...............................................................................................18026/2005
MACHADO INDUSTRIAL E COMERCIO LTDA ....................................................................................135878/2009
CLAUDEMIR CARLOS NOGUEIRA JR...................................................................................................78194/2010
CENTRO ELETRONICO PIRACICABANO LTDA ME .............................................................................55367/2010
RODRIGO DONISETE PASSARIN ME ...................................................................................................79380/2010
N.C. DE OLIVEIRA COM DE ALIMENTOS ME........................................................................................86643/2010
SANIPLAST COM E DISTR.  DE EMBAL. LTDA EPP............................................................................... 5841/2011
JOCELI BORGES ME  .......................................................................................................................... 120333/2011
MYUNGGA RESTAURANTE LTDA EPP................................................................................................ 135188/2011
SUDEST COM. DE PRODUT. FARMACEUTICOS LTDA......................................................................143581/2012
JOSE JEAN GOMES DE OLIVEIRA ..................................................................................................... 117631/2012
FABIOLA BERNADETE FELTRIM ME ..................................................................................................132236/2012
SIMONE HELOISA ROMERO ...............................................................................................................102571/2012
ANTONIO E. BLOIS MANSO LANCHONETE ME .................................................................................. 44511/2013
CLAUDETE DE GODOY ME ...................................................................................................................90697/2013
CHARLES ALBERTO SOARES ME ......................................................................................................181872/2013
PERSIO DE BARROS TOLEDO NETTO................................................................................................. 81511/2013
VIVALDO DOS SANTOS .......................................................................................................................121689/2013
ADENILDO PAULINO DE LIMA & CIA LTDA EPP.................................................................................147910/2013
NELLY MORAES DOS SANTOS ............................................................................................................69001/2013
JEFERSON ALEXANDRE PINTO............................................................................................................59319/2014
ROBERTO DIAS JAIME ........................................................................................................................243504/2014
JORGE ANIGER RODRIGUES .............................................................................................................160318/2014
AUTO POSTO RIO BRANCO DE PIRACICABA LTDA ...........................................................................16501/2014
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Pelo presente Edital, ficam convocados os abaixo relacionados a comparecerem 
junto à Divisão de Cadastro Técnico, térreo “2” guichê “22”, para tratar de 
assuntos relacionados a processos pendentes, no prazo de 30 dias após a 
publicação, o não comparecimento implicará no arquivamento do processo.

Nome	 Processo

Comércio de Cereias Itapuan LTDA (Prorrogação de Prazo)......155216/2014
Antenor Camossi (Prorrogação de Prazo).................................79656/2014
Manoel Lopes Sanches (Prorrogação de Prazo).......................72068/2014
Sebastião Bolani......................................................................121234/2014
Leticia Cardinali..........................................................................10029/2001
Antonio Arlindo Stocco...............................................................33589/2012
João Reinaldo Forti – Maria da Conceição Pereira Gonçalves 
(Prorrogação de Prazo)..............................................................88882/2014
Fernando Morales....................................................................102056/2014

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 141/2014
Aquisição de veículos 0 km

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, conforme ADJUDI-
CAÇÃO realizada pela PREGOEIRA a favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

EMPRESA(S)	 ITEM(NS)
VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.	 01 e 02

Piracicaba, 28 de outubro de 2014.

JORGE AKIRA KOBAYASKI
Secretário Municipal de Trânsito e Transportes

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DEFESA DO MEIO AMBIENTE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 152/2014

REGISTRO DE PREÇOS – fornecimento parcelado de alimento seco 
completo para gatos.

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, conforme ADJUDI-
CAÇÃO realizada pela PREGOEIRO a favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

EMPRESA	 ITEM
Barnabé Agropecuária e Pet Shop Ltda EPP	 01

Piracicaba, 28 de outubro de 2014.

Eng.º Agr.º Francisco Rogério Vidal e Silva
Secretário Municipal de Defesa do Meio Ambiente

PROCURADORIA GERAL
Contratada: CONSENGE CONSULTORIA E PROJETOS DE ENGENHARIA 
LTDA. - CNPJ nº 61.571.790/0001-50 (SEMOB)
Proc. Admin.: nº 42.743/2014.
Licitação: Edital de Concorrência nº 15/2014.
Objeto: elaboração de estudos e projetos técnicos em mobilidade urbana, 
incluindo: estudos e ensaios preliminares, estudos de viabilidade, licenças 
e outorgas ambientais, elaboração de projetos funcionais, projetos básicos 
e executivos e assessoria técnica de obras.
Valor: R$ 4.035.365,86 (quatro milhões, trinta e cinco mil, trezentos e ses-
senta e cinco reais e oitenta e seis centavos).
Prazo: 30 (trinta) meses.
Data: 30/10/2014.

__________

Contratada: PERINATAL SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI. - CNPJ nº 
06.227.199/0001-71 (SAÚDE)
Proc. Admin.: nº 111.737/2014.
Licitação: Pregão Presencial nº 203/2014.
Objeto: prestação de serviços de atendimento médico, com fornecimento 
de equipe especializada.
Valor: R$ 9.389.499,60 (nove milhões, trezentos e oitenta e nove mil, qua-
trocentos e noventa e nove reais e sessenta centavos).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 31/10/2014.

Contratada: PERINATAL SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI. - CNPJ nº 
06.227.199/0001-71 (SEMAD)
Proc. Admin.: nº 156.422/2014.
Licitação: Pregão Presencial nº 204/2014.
Objeto: prestação de serviços de atendimento médico, com fornecimento 
de equipamentos e mão de obra especializada.
Valor: R$ 506.880,00 (quinhentos e seis mil, oitocentos e oitenta reais).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 27/10/2014.

SERVIÇO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO

SETOR DE PROTOCOLO, ARQUIVO E DIVULGAÇÃO
Expediente do dia 28 Outubro 2014

Protocolados e Encaminhados

	Protocolos	 Interessados
	006942/2014	 IA AMBIENTAL LTDA ME
	006943/2014	 FERRAN GEOLOGIA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA
	006944/2014	 GLOBAL AMBIENTE CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA
	006945/2014	 GILBERTO RODRIGUES
	006946/2014	 ROBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA
	006947/2014	 DINAH LUCIA ALTOMANI DA SILVA
	006948/2014	 REPLAN SANEAMENTO E OBRAS LTDA.
	006949/2014	 DEPARTAMENTO DE PRODUÇÃO E TRATAMENTO
	006950/2014	 LIBERO BORTOLOTTI
	006951/2014	 JOSÉ ROQUE S. RODRIGUES
	006952/2014	 EMPREENDIMENTO RESID. CHACARA DOS IPÊS SPE LTDA.
	006953/2014	 EMPREENDIMENTO RESID. CHACARA DOS IPÊS SPE LTDA.
	006954/2014	 CLESIO DOS REIS FELICIO
	006955/2014	 SETOR DE ALMOXARIFADO
	006956/2014	 SETOR DE ALMOXARIFADO
	006957/2014	 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
	006958/2014	 FUNDO NACIONAL ANTI-DROGAS - FUNAD
	006959/2014	 ISABEL FONSECA MODOLO
	006960/2014	 HM ENG. E CONSTR. S.A
	006961/2014	 HM ENG. E CONSTR. S.A
	006962/2014	 GABRIEL BENJAMIN SIQUEIRA FORTI

	Despachos

	Protocolos	 Processo	 Interessado
	001544/2011	 001045/2011	 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
			  “Indeferido”.
	002438/2012	 001703/2012	 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO: 	
			  “Arquivado”.
	006117/2014	 004772/2014	 AMAURI  ZIGNAMI: “Indeferido”.
	006169/2014	 004805/2014	 MAURINDO LEITE: “Arquivado”.
	006170/2014	 004806/2014	 CLAUDEMIR FERREIRA DE SOUZA: “Deferido”.
	006195/2014	 004831/2014	 CONDOMINIO VILA ROMANA: “Arquivado”.
	006208/2014	 004839/2014	 VEREADOR PAULO ROBERTO DE CAMPOS: “Deferido”.
	006334/2014	 004919/2014	 PIRAMÁRMORES COM. DE MÁRMORES E CONSTR. 
			  LTDA EPP: “Arquivado”.
	006335/2014	 004920/2014	 ISMAEL ANTONIO ALTAFIN: “Arquivado”.
	006336/2014	 004921/2014	 MARCOS ANTONIO ALTAFIN: “Arquivado”.
	006338/2014	 004923/2014	 VALTER LOPES JUNIOR: “Arquivado”.
	006710/2014	 005135/2014	 SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO 
			  AMBIENTE: “Arquivado”.
	006720/2014	 005143/2014	 EMPRAX CONSTRUT E INCORPORADORA LTDA: 
			  “Indeferido”.
	006739/2014	 005154/2014	 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGENS:
			   “Deferido”.
	006829/2014	 005228/2014	 IMOBILIÁRIA ROCHA CORREA BUENO E OLIVEIRA:
			   “Indeferido”.
	006847/2014	 005241/2014	 JESUEL DE JESUS DA SILVA: “Indeferido”.
	006940/2014	 005298/2014	 PEDRO LAZARO ESTEVAN: “Indeferido”.

SETOR DE PROTOCOLO, ARQUIVO E DIVULGAÇÃO
Expediente do dia 29 Outubro de 2014

Protocolados e Encaminhados

	Protocolos	 Interessados
	006963/2014	 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO CONVÍVIO SANTA
	TEREZA - NOVA SUIÇA
	006964/2014	 SETOR DE ALMOXARIFADO
	006965/2014	 JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE PIRACICABA
	006966/2014	 JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DE PIRACICABA
	006967/2014	 MARCILENE RAMOS DA COSTA
	006968/2014	 PANGÉIA EMPREENDIMENTOS IMOB. LTDA
	006969/2014	 VALQUIRIA SANTOS DA SILVA
	006970/2014	 LUIZ GONZAGA PORRECA
	006971/2014	 RONCOLI ROLAMENTOS E RETENTORES LTDA
	006972/2014	 ANTONIO C F CORREA HIDRAULICA EPP
	006973/2014	 AGUADO & CIA LTDA.
	006974/2014	 FLUID FEEDER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
	006975/2014	 ALZIRA ROGATO MARTINS
	006976/2014	 JOÃO FLÁVIO SANTIN

	Despachos

	Protocolos	 Processo	 Interessado
	001544/2014	 001474/2010	 PRIME AMERICA RESIDENCIAL EMPREENDIMENTO 
			  IMOBILIÁRIO SPE LTDA.: “Deferido”.
	002903/2014	 001474/2010	 PRIME AMERICA RESIDENCIAL EMPREENDIMENTO 
			  IMOBILIÁRIO SPE LTDA.: “Deferido”.
	003975/2014	 002366/2014	 THIAGO LESSA OLIVEIRA: “Concluído”.
	004047/2014	 002780/2014	 VALTER FRANCISCO VENTURINI: “Concluído”.
	005813/2014	 004596/2014	 RONALDO JANUÁRIO DA SILVA: “Deferido”.
	005939/2014	 004664/2014	 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
			  SOCIAL: “Arquivado”.
	006234/2014	 004855/2014	 PEDRO BALLESTERO JUNIOR: “Deferido”.
	006483/2014	 001474/2010	 PRIME AMERICA EMP. IMOB. SPE LTDA: “Concluído”.
	006487/2014	 001474/2010	 PRIME AMERICA RESIDENCIAL EMP. IMOB. SPE LTDA: 
			  “Deferido”.
	006592/2014	 005049/2014	 VEREADOR PAULO ROBERTO DE CAMPOS: “Indeferido”.
	006840/2014	 005235/2014	 SINDICATO DOS TRABALHADORES MUNICIPAIS DE 
			  PIRACICABA E REGIÃO: “Arquivado”.
	006849/2014	 001480/2012	 LAURINDA MASSUH PINESE: “Deferido”.
	006852/2014	 CLAUDEMIR INACIO CORREA: “Deferido”.
	006854/2014	 RENATA AP. DE OLIVEIRA BELLO: “Deferido”.
	006856/2014	 VWS EMPR. URB. LTDA: “Deferido”.
	006946/2014	 005300/2014	 ROBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA: “Deferido”.

COMUNICADO

Liliane Almeida Silva, Presidente da Comissão Permanente Sindicante para 
apurar possíveis responsabilidades em acidentes de trânsito envolvendo 
veículos do SEMAE e apurar e avaliar possíveis danos causados por tercei-
ros à Autarquia, ou a terceiros pela Autarquia, em virtude de rompimentos e 
vazamentos nas redes de água e esgoto do SEMAE, nomeada através do 
Ato nº 972 de 02 de dezembro de 2013 e Ato nº 987 de 30 de junho de 2014, 
faz saber a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que o 
Sr. Presidente do SEMAE, determinou a instauração do processo sindicante:

Nº  5301/2014

Piracicaba, 29 de outubro de 2014.

Liliane Almeida Silva
Presidente da Comissão

COMUNICADO

Liliane Almeida Silva, Presidente da Comissão Permanente Sindicante para 
apurar possíveis responsabilidades em acidentes de trânsito envolvendo 
veículos do SEMAE e apurar e avaliar possíveis danos causados por tercei-
ros à Autarquia, ou a terceiros pela Autarquia, em virtude de rompimentos e 
vazamentos nas redes de água e esgoto do SEMAE, nomeada através do 
Ato nº 972 de 02 de dezembro de 2013 e Ato nº 987 de 30 de junho de 2014, 
faz saber a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que o 
Sr. Presidente do SEMAE, determinou a instauração do processo sindicante:

Nº  5296/2014

  Piracicaba, 28 de outubro de 2014.

Liliane Almeida Silva
Presidente da Comissão

PODER LEGISLATIVO
HOMOLOGAÇÃO 

Torno público para conhecimento dos interessados, que nesta data, HOMOLO-
GO para todos os efeitos legais, o Pregão Presencial n.º 109/2014 (Fornecimento 
parcelado de pó de café, açucares e adoçantes para a Câmara de Vereadores 
de Piracicaba) em favor da empresa: Supermercado N.S Ltda. - ME, totalizando 
a importância de R$ 16.012,00 (Dezesseis mil e doze Reais).

Piracicaba, 30 de outubro de 2014.

João Manoel dos Santos
Presidente

HOMOLOGAÇÃO 

Torno público para conhecimento dos interessados, que nesta data, HO-
MOLOGO para todos os efeitos legais, o Pregão Presencial n.º 110/2014 
(Aquisição de aparelhos de TVs de 40 polegadas para a Câmara de Verea-
dores de Piracicaba) em favor da empresa: 3V Comércio de Equipamentos 
de Informática Ltda. – ME (vencedora do Lote 1), totalizando a importância 
de R$ 5.515,80 (Cinco mil quinhentos e quinze Reais e Oitenta Centavos).

Piracicaba, 30 de Outubro de 2014.
  

João Manoel dos Santos
Presidente

AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos aos interessados que acha-se aberta nesta Câmara, a Lici-
tação abaixo relacionada:

Modalidade: Pregão Presencial n.º 127/2014
Objeto: Aquisição de Utensílios de Cozinha para a Câmara de Vereadores 
de Piracicaba.
Tipo: menor Preço por Item.
Credenciamento: Dia 13/11/2014 das 13 às 13h30.
Início da Sessão Pública: Dia 13/11/2014 às 13h30 na Sala de Reuniões da 
Câmara de Vereadores de Piracicaba – Prédio Anexo, situada na Rua São 
José, no. 547 - Centro Piracicaba - Estado de São Paulo.

Informações e Edital completo à disposição no Setor de Contratos da Câmara 
de Vereadores de Piracicaba, situada na Rua Alferes José Caetano n.º 834, 
subsolo, no horário das 08h00 às 11h00 e das 12h00 às 17h00, telefones: 
(19) 3403-7009 e (19) 3403-6529.

Piracicaba, 30 de Outubro de 2014.

Kátia Garcia Mesquita 
Pregoeira Oficial



PIRACICABA, sexta-feira, 31 de outubro de 20148

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE SALTINHO

CONCURSO PÚBLICO N. 01/2012
CONVOCAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO

A Prefeitura do Município de Saltinho CONVOCA, para que se apresente na 
Divisão de Recursos Humanos desta Prefeitura, para admissão ao emprego 
em que foi devidamente aprovado(a) no Concurso Público nº 01/2012, em 
regime CLT, o(a) Sr.(a) deverá se apresentar à Avenida Sete de Setembro 
nº 1733, Centro, Saltinho/SP,  até o dia 03/11/2014 impreterivelmente das 
09:00 às 11:00 ou das 13:00 às 15:00 horas com 01(uma) foto 3x4 e:
Documentos originais e cópias xerográficas:
a) carteira profissional ( atual/anteriores) foto e qualificação civil;
b) antecedente criminal-cópia do protocolo –Despachante-Delegacia;
c) RG Documento de Identidade;
d) CPF cadastro de Pessoa Física;
e) Título de Eleitor e último comprovante de votação;
f) Certidão de Nascimento ou Casamento;
g) Comprovante de Escolaridade/Diploma;
h) Cartão do Pis/Pasep;
i) Quitação do serviço Militar ( masculino);
j) certidão de nascimentos ( filhos até 21 anos);
h) comprovante de endereço.

O não cumprimento dos requisitos acarretará na perda do direito à vaga.
O local e horário de trabalho será determinado pela administração, o direito 
a posse ao emprego se dará através de Portaria de nomeação.
O não comparecimento dentro desse prazo, será considerando por esta 
Prefeitura como desistência do emprego ao qual o(a) candidato(a) fora 
aprovado(a).Dessa maneira, a Prefeitura entende necessária e imediata a 
convocação do(a) candidato(a) subseqüente ao(à) desistente, da lista de 
aprovados do Concurso Público n. 01/2012.

Saltinho, 31 de Outubro de 2.014.

ELISÂNGELA APARECIDA TENCA CAMILLI
Chefe de Gabinete

Nome	 Classif.	 Emprego
Gisele Barrios da Hora	 8º	 Auxiliar de Enfermagem Plantonista

PORTARIA Nº: 1116, DE 16 DE OUTUBRO DE 2.014.
(Fica exonerado(a) o(a) Sr.(a) LUIS FERNANDO FERRAZ DE TOLEDO 
do emprego de AGENTE TECNICO DE CADASTRO E ESCRITURAÇÃO, 
e dá outras providências)

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA, Prefeito do Município de Saltinho, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE :

Art. 1º - Fica exonerado(a) o(a) Sr.(a) LUIS FERNANDO FERRAZ DE 
TOLEDO do emprego de AGENTE TECNICO DE CADASTRO E ESCRI-
TURAÇÃO, constante do anexo I da Lei Municipal nº 344, de 17 de Julho 
de 2.006, e suas alterações da Prefeitura do Município de Saltinho.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Portaria cor-
rerão por conta de dotação própria do Orçamento-Programa do Município 
suplementadas oportunamente se necessário.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos.
        

Prefeitura do Município de Saltinho(SP), em
16 DE OUTUBRO DE 2014.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
- Prefeito Municipal -

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba e no mural do 
Departamento Administrativo da Prefeitura do Município de Saltinho.

ANGELO CÉSAR ANGELELLI
- Diretor do Departamento Administrativo-

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SALTINHO, Estado de São Paulo, juntamente 
com a Comissão do Processo Seletivo n. 011/2014, nomeada através da Porta-
ria nº   1110 de  25 de Setembro de 2.014, comunica que, decorrido os prazos  
legais para Recursos referentes às Listas de Classificações Oficiais datadas de 
09 de Outubro de 2.014, e ainda, não havendo pendências quantos a recursos.

RESOLVE:

HOMOLOGAR, o Resultado Final do processo seletivo nº 011/2014 de provas 
para provimento de vaga de Estágio, na conformidade dos Editais publicados, 
em especial a Lista de Classificação Final dos candidatos, devidamente datada 
em 09 de Outubro de 2.014, e devidamente publicada no Diário Oficial do Mu-
nicípio de Piracicaba, afixação no quadro de avisos da Prefeitura do Município 
de Saltinho tudo em conformidade com o disposto no Edital.

Saltinho, 30 de Outubro de 2.014.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
- Prefeito Municipal –

IPASP
EXPEDIENTE DO DIA 29 DE OUTUBRO DE 2014

De ordem do Sr. MARCEL GUSTAVO ZOTELLI, Presidente do IPASP, tor-
namos público aos interessados que nesta data, foi DEFERIDO o pedido do 
Sr. JOSÉ ALGEU PEREIRA, de inclusão da companheira Sra. LUCILENE 
SILVA CESAR, como dependente para fins previdenciários.

Administração Geral

EXPEDIENTE DO DIA 29 DE OUTUBRO DE 2014

De ordem do Sr. MARCEL GUSTAVO ZOTELLI, Presidente do IPASP, 
tornamos público aos interessados que foi DEFERIDO o pedido de 30 
dias de prazo suplementar ao Sr. JOSÉ FERNANDO DOMINGUES, para 
apresentar os documentos faltantes ao pedido de aposentadoria especial.

Administração Geral

EXPEDIENTE DO DIA 29 DE OUTUBRO DE 2014

De ordem do Sr. MARCEL GUSTAVO ZOTELLI, Presidente do IPASP, 
tornamos público aos interessados que foi DEFERIDO o pedido de 30 dias 
de prazo suplementar ao Sr. JOSÉ OLIVEIRA ALVES, para apresentar os 
documentos faltantes ao pedido de aposentadoria especial.

Administração Geral

EXPEDIENTE DO DIA 30 DE OUTUBRO DE 2014

HOMOLOGAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

“DEFERIDO” 

Ana Maria Candido, servidora desta Municipalidade, com registro funcional 
n.º 10.690-3, onde exerce o cargo de Pesquisador, junto a Secretaria Munici-
pal de Educação, contando com o tempo de serviço prestado em empresas 
particulares de: 3000 dias ou 08 (oito) anos, 02 (dois) meses e 21 (vinte e 
um) dias, incluindo tempo da Prefeitura Municipal de Piracicaba em que a 
contribuição foi recolhida em favor do INSS. Protocolo n.º 16.6592/2014

Cacilda Aparecida Piantola Bento, servidora desta Municipalidade, com 
registro funcional n.º 9.469-5, onde exerce o cargo de Auxiliar de Enfer-
magem, junto a Secretária Municipal de Saúde, contando com o tempo de 
serviço em empresas particulares de: 3304 dias ou 09 (nove) anos e 03 
(três) dias, incluindo tempo da Prefeitura Municipal de Piracicaba em que 
a contribuição foi recolhida em favor do INSS. Protocolo n.º 171102/2014

Maria Aparecida Parede Garcia de Arruda Mariano, servidora desta Municipa-
lidade, com registro funcional n.º 10.179-6, onde exerce o cargo de Assistente 
Social, junto a Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, contando com 
o tempo de serviço prestado em empresas particulares de: 3449 dias ou 09 
(nove) anos, 05 (cinco) meses e 14 (quatorze) dias. Protocolo n.º 165673/2014

Marli Barbosa Lima Campos, servidora desta Municipalidade, com re-
gistro funcional n.º 8.352-6, onde exerce o cargo de Merendeira, junto 
a Secretária Municipal de Educação, contando com o tempo de serviço 
prestado em empresas particulares de: 2743 dias ou 07 (sete) anos, 06 
(seis) meses e 08 (oito) dias, incluindo tempo da Prefeitura Municipal 
de Piracicaba em que a contribuição foi recolhida em favor do INSS. 
Protocolo n.º 152817/2014

Telma Cristina Correa de Almeida, servidor desta Municipalidade, com 
registro funcional n.º 9701-3, onde exerce o cargo de Escriturária, junto a 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, contando com o tempo de 
serviço em empresas particulares de: 3243 dias ou 08 (oito) anos, 10 (dez) 
meses e 23 (vinte e três) dias. Protocolo n.º 169431/2014

Vagner Luiz Tobias, servidor desta Municipalidade, com registro funcio-
nal n.º 5.374-3, onde exerce o cargo de Pintor de Automóveis, junto a 
Secretária Municipal de Transporte Interno, contando com o tempo de 
serviço prestado em empresas particulares de: 4015 dias ou 14 (quatorze) 
anos, 01(um) mês e 14 (quatorze) dias, incluindo o tempo da Prefeitura 
Municipal de Piracicaba em que a contribuição foi recolhida em favor do 
INSS. Protocolo n.º 169874/2014

Vilma Carvalho dos Santos Paes, servidora desta Municipalidade, com 
registro funcional n.º 10.690-3, onde exerce o cargo de Guarda Civil, 
junto a Guarda Civil de Piracicaba, contando com o tempo de serviço 
prestado em empresas particulares de: 1816 dias ou 04 (quatro) anos, 
11(onze meses e 26 (vinte e seis) dias, incluindo o tempo da Prefeitura 
Municipal de Piracicaba em que a contribuição foi recolhida em favor do 
INSS. Protocolo n.º 159344/2014

EMDHAP
COMUNICADO DE PREGÃO

Pregão Presencial nº. 001/2014 - Processo Administrativo n 035/2014. 
Objeto: Fornecimento de materiais para pavimentação asfáltica no Conjunto 
residencial de Interesse Social Jardim Santa Fé. 
Credenciamento: dia 14/11/14 das 08h00min às 08h30min. 
Inicio da Sessão: dia 14/11/14 às 08h30min na sede da EMDHAP, sito a Av. 
Cristóvão Colombo nº. 1.900, Bairro Algodoal, Piracicaba/SP. 
Consulta/Aquisição gratuita do Edital: www.emdhap.piracicaba.sp.gov.br 
ou ainda na sede da Empresa, de 2ª a 6ª feira das 07h00min às 17h00min.

Piracicaba, 30 de outubro de 2014.

WALTER GODOY DOS SANTOS
Diretor Presidente

COMUNICADO DE PREGÃO

Pregão Presencial nº. 002/2014 - Processo Administrativo n 036/2014. 
Objeto: Fornecimento de materiais para pavimentação asfáltica no Conjunto 
residencial de Interesse Social Jardim Santana. 
Credenciamento: dia 14/11/14 das 10h00min às 10h30min. 
Inicio da Sessão: dia 14/11/14 às 10h30min na sede da EMDHAP, sito a Av. 
Cristóvão Colombo nº. 1.900, Bairro Algodoal, Piracicaba/SP. 
Consulta/Aquisição gratuita do Edital: www.emdhap.piracicaba.sp.gov.br 
ou ainda na sede da Empresa, de 2ª a 6ª feira das 07h00min às 17h00min.

Piracicaba, 30 de outubro de 2014.

WALTER GODOY DOS SANTOS
Diretor Presidente

LICENÇAS
MADRI MÁRMORES E GRANITOS LTDA. - ME  Torna público que recebeu 
da SEDEMA - Secretaria Municipal de Defesa do MeioAmbiente de Piracica-
ba a Licença Prévia, Instalação e Operação n° 2014-150909 para atividade 
de aparelhamento de placas e execução de trabalhos em mármore, granito, 
ardósia e outras pedras, localizado à Avenida Cássio Paschoal Padovani, 
n° 660, bairro Morumbi, Piracicaba/SP.

MADRI MÁRMORES E GRANITOS LTDA. - ME Torna público que recebeu 
da SEDEMA - Secretaria Municipal de Defesa do Meio Ambiente de Piraci-
caba a Renovação da Licença de Operação n° 2014-150910 para atividade 
de aparelhamento de placas e execução de trabalhos em mármore, granito, 
ardósia e outras pedras, localizado à Avenida Cássio Paschoal Padovani, 
n° 660, bairro Morumbi, Piracicaba/SP.

Administração 
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